
Câmara de 
Vereadores 

M u nicipio d e lra rá • Bahin 

Casa da Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0035/2021 
DISPENSA N° 0029/2021 
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\u(F:Jt) 
\~i~~ 
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CONTRATADO: V S M ELETRODIESEL COMÉRCIO E SERVIÇO L TOA. 

CNPJ/CPF: 01 .734.5613/0001-07 

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 1551, QD 17, L T 9, BOA VISTA, 
QUEIMADINHA - FEIRtA DE SANTANA- BA, CEP:44.050-698. 

CÂMARA MUNICIPAL. 

VALOR TOTAL: R$ 200,00 (duzentos reais). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01 .01. - CAMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.39.00- OUTROS SERV. TERECEIROS- PESSOA JURÍDICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SIERVIÇOS MECÂNICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO FIAT/UNO SPORTING, DE PLACA POLICIAL 
OKY 2736, PERTENCENTE A ESTE PODER LEGISLATIVO. 

SOLICITADO EM: 111'05/2021. 

~· OH,.tÁ fd,-Lt.. k ~L 
(_j GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



UNIDADE SOLICITANTE: 
CAMARA MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

Câmara de 
Vereadores 

M u nícipio d e lr:\r:\ • Ua h i n 

Casa da Cidada.nia 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

I RESPONSAVEL: 
GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

, ~~MUN;c,~ ,iffiy 
'·"~~ ~ 

Vimos Solicitar de Vossa Excelência a abertura de Processo Administrativo de Despesa para prestação de serviço 
mecânico, no veiculo pertencente a este Poder Legislativo. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, DESTINADOS A MANUTI: NÇÃO E CONSERVAÇÃO DO VEICULO FIAT/UNO SPORTING, DE PLACA 
POLICIAL OKY 2736, PERTENCENTE A ESTE PODER LEGISLATIVO. 
TIPO: DISPENSA; com base no Art. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presE:nte, o valorglo.bal de R$ 200.00 (duzentos reais). 

RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unid./Orç. 01 .01 . - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.39.00 -OUTROS SERV. TERECEIROS - PESSOA JURIDICA 

lrará/BA, 11/05/2021 . 
~·a..t.~ 

cãêarvalho ~ 
CRC- 020051-0/5 /BA 

COMISSAO DE LICITAÇAO: Em atend imento ao quanto solicitado, procedemos ao levantamento dos preços de mercado, 
pelo que julgamos pela adoção de: 

( ) Abertura de Carta Convite: ( x) Dispensa de licitação: ( ) lnexi~J ibilidade de Licitação 
( ) Tomada de Preços ; ( ) Concorrência ( ) Pregão 

I 

lrará/BA~/~2021 . 
.Jj .o ..t L P"::a a~-~ tÜnvo~ elo..~~ ~~A~~ 

Erivelton Martins dos Reis Caroline Gàlindo de Jesus Lucia Onofre da Silva 
Membro Membro Membro 

DISPOBILIDADE FINANCEIRA · . . 
Declaro que há disponibilídade financeira para a execução da despesa, objeto do presente processo admmistrattvo. 

lrará/BA, 11/05/2021. Caroline~esus ~ 

Diretora Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, lrará-Bahià. CEP.: 442555~.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



1- RElATÓRIO: 

Câmara de 
Vereadores 
Municipio de Irar.i · Bahin 

Casa da Cidadania 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 

PROCESSO ADM1N1SfRA1lVO N° 0035/2021 
DlSPENSA N° 0029/2021 

PARECER JUR1DICO 

Trata o prE:sente procedimento a contrata~o da empresa V S M ELE'fRODlESEL 
COMÉRClO E SERY1ÇO L TOA, especializada para pn!StaÇâo de servir;:os mdnicos, destinados 
a manuten~o e conservação do veículo FIAT/UNO SPORTING, de placa policial OKY 2736, 
pertencente a este Poder Legislativo. 

11- MÉRITO: 

Estabelece Cl art. 37, inciso :XXl, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de 
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 
casos especificados na legisla~o, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. Sendo 
assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação 
poderá deixar de Sf!l" realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma 
discricionária, contrntações diretas sem a concretização de certame licitatório. A dispensa de 
licita~o é uma des5<u; modalidades de contr<!lta~o direta. O art. 24, da Lei n° 8.666/93 elenca 
os possfveis casos de dispensa, especincando em seu inciso n que é dispensável a licitação: 
•para outros serviço:1 e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alfnea 
•a•, do inciso 1J do a rtigo anterior e para alienações, nos easoe previstos nesta Lei, desde que 
não se reflram a pan:elas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez." Deve-se. todavia, esclarecer que para ser possfvel a contratação 
direta por dispensa de licita~o, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais 
vantajosa para a administração. Contudo, há a necessidade de comunica~o da dispensa à 
autoridade, para ratificação e publica~o na imprensa oficial, como condt~o para eficácia dos 
atos, assim como a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Como em 
qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, eis que a 
validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 
Administração Pública. Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, 
obviamente, da apredação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela 
realização da contrata~o direta. 

111 - Conclusão: 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto na Lei 8.666/93, o PARECER é pela 
regularidade no tO<:ante a contratação direta, visto que foram apresentados todos os 
documentos obrigatórios e legais exigidos. Este é o párecer, SMJ. 

JRARÁ, l1 de maio de 2021. 

~ n. _nba. ~~Vh~tP-J,Q) 4:ho 
V~~ GONÇAt.VES FERRE1RA DOS REIS 

ADVOGADA 
OAB/BA N° 21.712 

Praça Presidente Tancrcdo Ne,·es n°. 120 - Centro 
Cep: 44255 000 - lr~~rá Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradc\·ereador~'deirar~à)lotmail.com 



lrará, 11 demaic•de2021. 

Câmara de 
Vereadores 

.Muníc i.pi o d e lrará • Bahia 

Casa da Cidadania 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 

PARECER 

Esta Controlado,ria, mediante análise do processo de dispensa n° 
0029/2021, a qual encontra-se com a documentação na integra, 
considera deferido o processo de pagamento no valor de R$200,00 
(duzentos reais), a V S M ELETRODIESELCOMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 

ESPECIFICAÇÃO: Despesa empenhada referente a contratação da 
empresa espec:ializada para prestação de serviços mecânicos, 
destinados a manutenção e conservação do veiculo FIAT/UNO 
SPORTING, de p1laca policial OKY 2736, pertencente a este Poder 
Legislativo. 

CONCLUSÃO: 

Portanto, esta Cc•ntroladoria vem por meio deste, deferir o pagamento 
acima mencionado. 

lER DA SILVA 

Praça Presidente Tancrcdo Neves n°. 120- Centro 
Ccp: 44255 000 - lra rá Bahia (75) 3247 2294 E-mail: cama radcvcrcadorcsdcirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 
Mu.n.icipio de lrará · Bahia 

Casa da Cidadania 

PROCESSO DISPENSA N° 0020/2021 
RA"riFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em parecer formulado neste processo administrativo, a Comissão 

Permanente de Licitaç:ão pugnou pela Dispensa de licitação, nos termos do Art. 24, 

Inciso 11, Lei 8.666/93. 

Assim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais 

estabelecidos, cujo valor total não exceda à proposta do proponente no referido 

processo R$ 200,00 (duzentos reais). 

I rará/BA, 11/05/2021. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Câmara de 
Vereadores 

M un icipio d e lrará · Bahia 

Casa da Cidadania 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de trará, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável da Comissão Permanente de Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo Licitatório de Dispensa de Licitações de n°. 
0029/2021 autorizo assim, o empenho, em nome da empresa V S M 
ELETRODIESEL COMÉRCIO E SERVIÇO L TOA, inscrita no CNPJ/CPF: 
01 .734.568/0001-07. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 11/05/2021 . 

~~ 04(l«~ &tk k~iuA 
"-\ GENIVALDO BATISTA DA SILVA 

- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



Cã.m.ara de 
Vereadores 
Municip i o d e lra rã ·Bahia 

Casa da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0029/2021 

PROPONENTE: V S M ELETRODIESEL COMÉRCIO E SERVIÇO L TOA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MECÂNICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO VEICULO FIAT/UNO SPORTING, DE PLACA POLICIAL OKY 
2736, PERTENCENTE A ESTE PODER LEGISLATIVO .. 

VALOR TOTAL: R$ 200,00 (duzentos reais). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de 
trará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 11/05/2021. 

Caro~do de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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OFICIAL 
C(Jmora Municipal 

de lroró 

•

Câmara de 
Y.~!7:~~~~.-:~~ 

Ctua da Cidadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 0029/2021 

PROPONENTE: V S M ELETRODIESEL COMÉRCIO E SERVIÇO L TOA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MECÂNICOS, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO VEICULO FIAT/UNO SPORTING, DE 
PLACA POLICIAL OKY 2736, PERTENCENTE A ESTE PODER 
LEGISLATIVO .. 

VALOR TOTAL: R$ 200,00 (duzentos reais). 

BASE LEG.l\L DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso 11, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇAO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara 
Municipal de lrará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 11{05/2021 . 

Carolina Gallndo de Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/ 0001-81 
Praça Presidente Thncredo Neves, ni.120, Centro, lrará-8ahia. CEP.: 442555-000. 

(75)3247-2294. emall: camaradeyereadore~@!botmaii,'-OJll 

Certificação Digital: GFC81NRR-ZGK/93XA-89DJOEH3-DCGESG60 

Versão eletrônica disponível em: https:l/doem.org.br/pllba/irara 

Documento assinado digitalmente conforme• MP no 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Ptíblicas Brasileira -/CP Brasil 



Câmara de 
Vereadores 
Munic ípio d e lrará • Bah ia 

Casa d a Cidadania 

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
ANEXO I 

N° Processo: N° Pisp~nsa: 
0035/2021 0029/2021 
Secretaria/Departamento: 

01 .01 -CÂMARA MUNICIPAL 

Data: 
11/05/2021 

Tipo: 
PRESTAÇÃO SERVIÇO 

Responsável: 

Valor 
R$ 200,00 

GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
Ju_stifica,tiva: . .:. , ' _ ., ' · H 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS MECÂNICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO FIAT/UNO SPORTING, DE PLACA POLICIAL 
OKY 2736, PERTENCENTE A ESTE PODER LEGISLATIVO. 
Dotação: · 
Unid./Orç. 01.01.- CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.1.9.0.39.00- OUTROS SERV. TERECEIROS- PESSOA JURÍDICA 

lrará- BA,11/05/2021. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



BOSCH TRUCK SERVICE 
Rua Santa Catarina, 1551 - Queimadinha 
Feira de Santana - Ba CEP 44.050-698 
Telefax: (075) 3221-9022 

CNPJ: 01.734.568/0001-07 INSC. ESTADUAL: 46.301 .754-PP 

Feira de Santana, 10 de Maio 2021 '· 
De: VSM ELETRODIESEL l.TDA. 
PARA: CAMARA DE IRARA 

ORÇAM ENT O 

QUANT: SERVIÇOS VL UNIT 
01HS MAO DE OBRA 

/'. /'.. 

1\ I \ 

' I UNO OKY-2736 
TOTAL GERAL 

TOTAL 
200,00 

200,00 

Colo amo-nos ,J isposiça par/ esclarecimentos que se fizerem necessãrios através do telefone 075 3221-902: 
Aten · osame1. ,,, . 

I 1"1 
~ íl~die~ elifP~ ~Ltda. 

v""'~ 

rõi . 734.568/0001-Õl·, 
VSM ELETRODIESEL 
RUA SANTA CATARI NA, 1551 

l QUEIMADINHA- CEP. 44.050·698 
L- FEIRA DE SANTANA- BA _ 



ED AUTO SERVICE 
i:ONE: ( 75) 30~ü-2723 I ( 75J 9 9166-4395 

DATA:ll/05/2021 IPLACA:OK~-2736 I MODELO: UNO 

NOME.: CÂMARA UE IRARA 

QUANT 

01 

1---

;, 

DESClUÇÀO VALOR UNIT 

MÃODEOBRA 

-

f! _,.. 
/. 

R$ 250.00 

TOTAL. 

ED AUTO SE.RVICE 

.. .-.}}''\ ~ i :~1 
.. • . • ~ ~ .. ll. ··~ .. . -~ 
""- • , 11.. · . -~ ·.·t 'l~ ·.c;.: '\ 

~ ~· ~ ,I ' ' . • .i • • ! Ç " I • ,. o • 

~· .. ~ - · .. . -~i·, : .' : ~ :· (! .... · ... ~ ~-.-1 ' ' .. :~ ... ~\,) 
• • • • • - "' .,- .................. C; ) ; I~· ;· .~ .... ~· ,,jf - ~, ' • • '·' • ' '·· ···~·a : .' ' 

: •;; 'flli• '~' t' Jif !,., .~. - ' 

VALOR 

R.$ 250,00 

R$ 250,00 



l!PN EUCAR 
'C'Il \ • .. "" V ' •· .. ,.. ' •t D 

Nome \ Razão Social : 

CÂMARA DE IRARA 
Endereço : 

CEP Colltalo : 

Placa Marca 

OKY-2736 FlAT 
Cor 

Detelto Redamado : 

Data f Entrada · 

11/05/2021 

Produtos { Peças ) I CÓDIGO 'DESCRIÇÃO 

Servixos Internos 
[DESCRIÇÃO 

I SERV. ELETRICO 

O bsel'\'ll4;ÕCS I 

E C CENTRO AUTOMOTIVO L TOA 
AVENIOA MARIA QUITERtA ·QUEIMADINHA CNPJ. 16.534.739/0001-13 
FEIRA DE SANTANA\SA- 46880000 INSC. EST: 102.879.643 . , ~ ~ 
(75) 3603..01 n Email: pneucarfelra@hotmarf.com "-.._/F;> A m r..-~ • 

Emissão: 11/0512021 

Oat.l Pravisao : 

11/05/2021 15:52 

Bairro : 

Telefu : 

Modelo 

UNO 
Chassi 

Data Conclusão : 

11/05/2021 

Ordem de Serviço 
OS-13751/21 

CPF/ CNPJ : RG / lnsc . Estadual 

13.226.238/0001-81 
Cidade : UF : 
FEIRA DE SANTANA BA 

Emaíl : 

Ano 

Q uilometragem 

Atendente ; 
HILOSON J()Sf. MAT~S DE AlMEIDA 

Página 1 de 1 

êterêncla I UNO I Q"fbÊ PlJnit ~ Total I f~ I IPI I 
Total • Produtos ( Peças ) : RR$0,00 

Técnico 

HILDSON JOSE MATOS D 

Total . Serviços Internos ; RR$ 295,00 

Total de Produtos R$ 
Total de Serv.lnternos R$ 

Total de Produtos e Serv. Externos R$ 

Total Geral R$ 

0.00 
295,00 

0.00 

295,00 

CAMARA DE IRARA Cliente 

13.226.238/0001-81 

Autorizo a utilização dos produtos e dos serviços descritos acima. 

CÂMARA DE IRARA 

.1"' ?>A s.n~212~?.}~i3' se . t. · "0 (i O~ 
- él'fíRO ~lj\ Ot'-/10\ \" -~ \~ ~~1'.\~ Qlll:tRI~· ~~~~;SA aué\tJ.~O\~f\~·c.J> . 1\ • J C t ~~R~ o~ s~~1 ~~~-"~ 

fl<.'í>'l: t)~oJvldO p<>r Oelp!"lin S<lluçC<.-;; 
.......--·-· · ·---·-----..-.-... .... - .. -~·-~-------·---------.... --.-·-------· ----· ·-~---· 6.,...._,. ... 

Provérbios 1:7 -O temor do Senhc•r é o princípio do conhecimento, mas os insensatos desprezam a sabedoria e a instrução. 



12102/2021 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: V S M ELETHODIESEL COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 01.734.568/0001-07 

Ressalvado o dire;to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta o=rtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:04:33 do dia 12/02/2021 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 11/08/202'1. 
Código de controle da certidão: 20D7.91C1 .E545.9095 
Qualquer rasura ou e·menda invalidará este documento. 

1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ·Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211735885 

RAZÃO SOCIAl 

V S M ELETRODIESEL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I "" 046.301.754 . 01.734.568/0001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa flsica ou jurldica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procurador a Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/04/2021 , conformEl Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS· OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Vélida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I 
RclCertidaoNegativa.rpt 



30/04/2021 

~ 

:~·~MUN; ~ ~ E-nr~~, 

~ '""-'""''"''"' =\; & ' ~FEIRA DE SANTANA "-f! !\~~$'? 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos doH arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000- Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N I 2021 I 66623 

CONTRIBUINTE: V S M ELETRODIESEL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 1551, QUAD XVII LOT 9 • LOT BOA VISTA 

CNPJ/CPF: 01.734.568/0001-07 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11.427-8 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 196.392-9 

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL: 45.30-7-03 ·Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
velculos automotores 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 30/04/2021 

DATA DE VALIDADE DA CEFlTIDÃO: 29/06/2021 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Munlcipio de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste munlclplo, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fa;~enda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidllo nllo servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que nSo tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de la IX. do Arti~•o 149, da Lei Federal n•. 5.172, de 2511011966- Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 3•, do Código Tributário Municipal- Lei Complementar de n•. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar. em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrOnico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brlcertidao. 

Esta CERTIDAO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscriçSo(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

I e3cE> 1232c04e 7 4aba3193eabad 1 bffb8 j 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

-

www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 111 



11/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltcn 

CAI~~A 
CAIXA ECON Ó MICA FEDERAL 

Certificado de Rt:gularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 01.734.568I 0001-07 

1n1pnrnir 

Razão Social: V S M ELETRODIESEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Endereço: R SANTA CATARINA 1551 QD17 LT 9 BOA VISTA I QUEIMADINHA I FEIRA DE 

SANTANA I BA I 44050-698 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certif icado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/04/2021 a 07/08/2021 

Certificação Número: 2021041003212348922266 

Informação obtida em 11/ 05/2021 09:34:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



PODER JUDI CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: V S M ELETRODIESEL COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 01.734.568 / 0001- 07 
Certidão n o: 15254151/2021 
Expedição : 11 / 05 / 2021, às 09:32:25 
Validade : 06/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que V S M ELETRODIESEL COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 01 . 734.568/0001-07, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrat iva no 1470 /2 011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constan tes desta Certidão são de responsabil i dade dos 
Tribuna is do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à d a ta da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade n o portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPOR~~ANTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes p e rante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais t r abalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministér io Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúv1d~s e f:'tyest~ies: c nd t .~'tst . j u~. b~ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
V. S. M. ELETRODIESEL COMERCIO E SERVIÇOS L TOA EPP 

CNPJ n• 01.734.568/0001~07 

• • • • ••••• 
V ALDOMIRO SILVA MOREIRA nacionalidade BRASIJ...J::IJ~A; •n~d<i. •em 
28/09/1949, VIÚVO, EMPR.BSARIO, CPF no 054.045.56.c:;~-:(.:cÃRffiiR.t: :OE 

~ . . .... 
IDENTIDADE no 0080936792, órgão expedidor SSP- BA, residente e domiciliado no(a) 
RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 168, CASA, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, BA, 
CEP 44.051-496, BRASIL. 

E o espólio V ALDECI ALVES MOREIRA, neste ato representado pelo seu inventariante 
VALDOMIRO SILVA MOREIRA nacionalidade BRASn..EIRA, nascido em 
28/09/1949, VIÚVO, EMPRESARIO, CPF no 054.045.505-97, CARTEIR.A DE 
IDENTIDADE n° 0080936792, órgão expedidor SSP- BA, residente e domiciliado no(a) 
RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 168, CASA, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, BA, 
CEP 44.051-496, BRASn.., nomeado inventariante conforme ESCRJTUR.A DE 
1NVENT ÁRIO COM P ARTll.HA E DOAÇÃO lavrado no Cartório do 2° Ofício tle Notas 
da Comarca de Feira de Santana-BA, no Livro N. 004, FOLHAS N. 032/035, ORDEM N. 
017 em 04/10/2016 (Cópia da Escritura de Inventario com Partilha em anexo ao presente 
processo) . 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial V. S. M. ELETRODIESEL 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29201808115, com sede RUA SANTA CATARINA, 1551, QUADRA XVII LOTE 9 
LOTEAMENTO BOA VISTA, QUEIMADINHA FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 
44.050-698, devidamente inscri!;él no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica!MF sob o n° 
01.734.568/060l-07, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e 
consolidação contratual, nos termos da Lei D0 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA ATUALMENTE REGISTRADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Trata-se de Sociedade Empresaria limitada, devidamente 
registta na Junta Comercial do Estado da Bahia, e o quadro societário, antes do falecimento 
da Sócia V ALDECI ALVES MOREIRA, encontrava~se dividido da seguinte forma: 

a) VALDECI ALVES MOREIRA com 5.000 (Cinco Mil) cotas, perfazendo um total 
de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

b) VALDOMIRO SILVA MOREIRA com 95.000 (Noventa e Cinco Mil) cotas, 
perfa7..endo um total de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA. Conlqdo, haja vista a Escritura de Inventario com Partilha e 
Doação dos bens deixados por V ALDECI ALVES MOREIRA. Escritura lavrada no 
Cartório do 2° Ofício de Notas da Comarca de Feira de Santana-BA, no Livro N . 004, FoUtas 
N. 032/035, ORDEM N. 017 em 04110/2016 (Cópia da Escritura de Inventario com Partilha 
em anexo ao presente processo), as cotas do Espólio de VALDECI ALVES MOREIRA, 
foram transferidas, por herança, ao seu herdeiro, abaixo qualificado, o qual fica admitido na 
presente Sociedade: 

Req: Hl70000U343184 Página 1 
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Certifico o Regislro sob o n° 97703979 em 09/10/2017 
Protocolo 1747652513 de 30/08/2017 
Nome da empresa V. S. M. ELETRODIESEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP NIRE 29201808115 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 44187260609304 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2017 
por Hélio Portela Ramos • Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
V. S. M. ELETROJ>IESEL COMERCIO E SERVIÇOS L TDA EPP 

CNPJ n" 01.734568/0001-07 

• • • • ••••• 
a) PEDRO ALVES MOR,EIR,A NETO nacionalidade BRJisti~. ~ascia~•em 

25/0511981, DIVOHC{ADO, EMPRESARIO, cW.• ~:: ~J-t . ~1~-~~68, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 742177394, órgão expedidor SSP - BA. 
residente e domiciUado no(a) RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 168, CASA, SAO 
JOAO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.051-496, BRASIL. 

Parágrafo único: Assim, a participação societária, após a Escritura de Inventario, Partilha e 
Doação, ficou da seguinte forma: 

a) PEDRO ALVES MOREIRA NETO com 18.070 (Dezoito Mil e Setenta) cotas, 
perfazendo um total de~ R$ 18.070,00 (Dezoito Mil e Setenta Reais). 

b) V ALDO MIRO SILVA MOREIRA com 81.930 (Oitenta e Uma Mil Novecentas e 
Trinta) cotas, perfazendo um total de R$ 81.930,00 (Oitenta e Um Mil Novecentos 
e Trinta Reais). 

DO RESUI .. TADO E DA SUA DISTRIBUIÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIR.A. Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas. justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

DA ADMINISTRAÇÃO R PRÓ-J,ABORR 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ao sócio VALDOMIRO 
SILVA MOREIRA com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a 
sociedade, em juízo ou fora <ilele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social. 

Parágrafo primeiro: Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, para um 
período determinado ou indeterminado, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

Parágrafo segundo: Fica permitido ao administrador, conceder fianças e/ou avais, bem 
como contrair obrigações de qualquer natureza, mesmo que estranhas ao objeto social, a 
exemplo de Alienação de bens da Sociedade. 

Parágrafo terceiro: Em caso de falecimento, interdição, recesso, incapacidade física ou 
mental, ou qualquer outra circunstância que impossibilite o exercício da administração do 
administrador, a administraçilo caberá aos demais sócios da sociedade, com podere'i de 
administração limitados ao1; atos gerais de administração, de tal modo que ditos 
administradores só poderão alienar a tftulo oneroso ou gratuito, dar em garantia, doar, 
ceder, comprar ou vender imóveis ou praticar quaisquer atos de disposição de bens, 
mediante aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) do capital. 

Req:81700000343184 
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Certifico o Registro sob o n° 97703979 em 09/10/2017 
Protocolo 174765258 de 3010812017 
Nome da empresa V. S. M. ELETRODIESEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP NIRE 29201808115 
Este documento pc•de ser verificado em http:l/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 44187260609304 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO CONTJRATUAL N• 4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCJ;EDJ\,DE 
V. S. M. ELETRODIESEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 

CNPJ n• 01.734.56810001-07 

• • • • • •••• 
Parágra,fo quarto: No exercício da administração, o adrn.inistr~~ ler: nir~ito $.\'!ma 
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será defmido ~ t~Jm=t~tP~. ei'l: os 
sócios; 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O administrador VALDOMIRO SILVA MOREIRA declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercec a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema f~nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, f~ pública ou propriedade. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio(a), a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse deste(s) ou do(a)(s) sócio(a)(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos das cotas pelo(a)(s) sócio(a)(s) remanescente(s) 
deverá(ão) ser realizado até o fmal do exercício subsequente ao do falecimento do sócio. 

Em face das alteraçõ~ ac:ima, consoJida·se o contrato social, nos tennos da Lei D
0 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 

CONSOLIDACÁO 

PEDRO ALVES MORJ~IRA NETO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
25/05/1981, DNORCIADO, EMPRESARIO, CPF n° 811.172.055-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 742177394, órgão expedidor SSP- BA, residente e domiciliado no(a) 
RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 168, CASA, SAO JOAO, FEmA DE SANTANA, BA, 
CEP 44.051-496, BRASIL. 

V ALDO MIRO SILVA MOREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
28/09/1949, VIÚVO, EMPRESARIO, CPF no 054.045.505-97, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE 0° 0080936792, órgão expedidor SSP- BA, residente e domiciliado no(a) 
RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 168, CASA, SÃO JOÃO, FEIRA DE SANTANA, BA, 
CEP 44.051-496, BRASIL. 

Req:~l700000343184 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N .. 4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
V. S. M. ELETRODll!.SEL COMERCIO E SERVIÇOS L TDA EPP 

CNPJ no 01.734.56810001-07 

• • • • ••••• 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial V. S. ~.: t$t$D~EL 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, registrada lega,h:dçt\te' pt>r-fr,n~~o:~ial 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Ba'Wa, sob NIR.E n° 
29201808115, com sede RUA SANTA CATARINA, 1551, QUADRA XVD LOTE 9 
LOTEAMENTO BOA VISTA, QUEIMADINHA FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 
44.050·698, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica!MF sob o no 
01.734.568/0001-07, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
consolidação, nos tennos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome Empresarial "V. S. M. 
EI,ETRODIF.SEL COMERClO E SERVIÇOS L TDA EPP" . 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede na RUA SANTA CATARJNA, 
1551, QUADRA XVU LOTE 9 LOTEAMENTO BOA VISTA, QUEIMADINHA 
FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.050..698. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objetivo social é : COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS 
PARA AUTOS, SERVIÇOS E LÉTRICOS EM BOMBAS INJETORAS E CHECK Ci\R. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou suas atividades em 25/03/1997 e o prazo de 
duração é por tempo indetenninado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUINTA. O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido 
em 100.000 (cem mil), cotas de R$1,00 (Um real) cada, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do país, assim distribu(do: 

a) PEDRO ALVES MOREIRA NETO com 18.070 (Dezoito Mil e Setenta) cotas, 
perfazendo um total de R$ 18.070,00 (Dezoito Mil e Setenta Reais). 

b) VALDOMIRO SU..VA MOREIRA com 81.930 (Oitenta e Uma Mil Novecentas e 
Trinta) cotas, perfazendo um total de R$ 81.930,00 (Oitenta e Um Mil Novecentos 
e Trinta Reais) 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas,. 
porém todos respondem soliW11riamente pela integralização do Capital Social. 

•. 
c 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
V. S. M. ELETRODIESEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 

CNPJ n• 01.734.568/0001-07 

DAS FILIAIS •• • • • ••••• • • • • • • • : : : : :· :·. 
• • • • • • • • • , . . . . .... 

CLAUSULA SETIMA. A sociedade poderá, a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediar1te alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social. nos termos do art. 
1.076 da Lei n" 10.406/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO E PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA OITAVA. A ;1dministração da sociedade é do sócio V ALDO:MIRO SILVA 
MOREIRA com os poder~ e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, 
em jufzo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 

Parágrafo primeiro: Fica facultado o administrador. nomear procuradores. para um 
período determinado ou indeterminado, devendo o instrumento de procuração especificar 
os atos a serem praticados p1:los procuradores assim nomeados. 

Parágrafo segundo: Fica ]' emútido o administrador, conceder fianças e/ou avais, bem 
como contrair obrigações de~ qualquer natureza. mesmo que estranhas ao objeto social, a 
exemplo de Alienação de bens da Sociedade. 

Parágrafo terceiro: Em caso de falecimento, interdição, recesso, incapacidade física ou 
mental, ou qualquer outra circunstância que impossibilite o exercício da administração da 
administradora, a administração caberá aos demais sócios da sociedade. com poderes de 
administração linútados aos atos gerais de administração, de tal modo que ditos 
administradores só poderão alienar a título oneroso ou gratuito, dar em garantia, doar, 
ceder, comprar ou vender imóveis ou praticar quaisquer atos de disposição de bens, 
mediante aprovação de 75% (setenta e cinco por cento) do capital. 

Parágrafo quarto: No exercício da administração. a administradora terá direito a uma 
retirada mensal a título de pró labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios; 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA NONA. O administrador V ALDOMIRO SILVA MOREIRA declara, sob 
as penas da leí, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que !temporariamente, o acesso a cargos públicos. ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. 
conll1l as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

I 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
V. S. M. ELETRODIESEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 

CNPJ n° 01.734.568/0001-07 

• • • • ••••• 
DO RESUL 1fADO E DA SUA DISTRJBUIÇ~cJ ! i • i • ~-: 

• • • • • • • • • , . . . . .... 
CLAUSULA DÉCWA. Ao témüno de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio(a), a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse deste(s) ou do(a)(s) sócio(a)(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e u,~uidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmeote levantado. 

Parágrafo primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ~·o seu sócio . 

Parágrafo segundo: .Os pagan1entos das cotas pelo(a)(s) s6cio(a)(s) remanescente(s) 
deverá(ão) ser realizado até o final do exercício subsequente ao do falecimento do sócio. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos 
diceitos e obrigações resultantes do contrato social é FEIRA DE SANTANA- BA. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumeoto. 

FEIRA DE SANTANA-BA, 18 de abril de 2017. 

~ VALlDOMm~ 
CPF: 054.045.505-971 

(inventariante) 
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Casa da Cidadania 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0034/2021 

Contrato de Prestação de 
Servi9o que entre si celebram 
a CAMARA MUNICIPAL de 
IRARÁ/BA e a EMPRESA V S 
M ELETRODIESEL 
COMÉRCIO e SERVIÇO L TOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n°. 13.226.238/0001 -81 , com sede à Praça Presidente Tancredo Neves, 
120, Centro, lrará, Estado da Bahia, neste ato, representada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente Geniva do Batista da Silva, inscrito no CPF sob o n° 971 .735.255-00 e RG n° 
06897673 90 - SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, município de lrará­
Bahia, neste ato denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa V S M 
ELETRODIESEL COMÉRCIO E SERVIÇO L TOA, com endereço à Rua Santa Catarina, 
1551 , QD 17, LT 9, Boa Vista, Queimadinha- Feira de Santana- BA, CEP:44.050-698, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01 .734.568/0001-07, nesse ato representada pelo Sr. Valdomiro 
Silva Moreira, portadora do RG n° 80936792 e inscrito no CPF sob o n° 054.045.505-97, a 
seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de 
serviços mecânicos com reposição de peças, autorizado pelo despacho constante no 
Processo Administrativo n°. 0035/2021 , Dispensa de Licitação n°. 0029/2021 I com 
fundamento jurídico conforme o disposto no artigo 24, inciso 11, da Lei Federal 8.666/93, 
mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1a- DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de serviços mecânicos, 
destinados a manutenção e conservação do veículo FIAT/UNO SPORTING, de Placa 
Policial OKY 2736, pertencente a este Poder Legislativo. 

CLÁUSULA 2a - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° 0035/2021, Dispensa de 
Licitação n° 0029/:2021 , com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer que 
reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no art. 24, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 3a- DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de execução deste contrato é indireto por preço global. 

CLÁUSULA 4• --DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor global de R$ 200,00 (duzentos reais), que será pago 
após entrega dos serviços e emissão de nota fiscal e atesto por Servidor responsável; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarc\-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, após 
recebimento do material solicitado, após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome 
da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA torne as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 58 
- DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente instrumento se inicia em de 11 de maio de 2021, com término em 14 
de maio de 2021. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único-· O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao seu 
final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei 
Federal8.666/93. 

CLÁUSULA 68 
- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordo com 
os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 78 
• DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 88
- DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01 
Projeto/atividade: 2001 
Elemento de despesa: 3190.39.00 
Fonte: O 

CLÁUSULA ga- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmaiJ.com 
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9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviç:os, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus 
cuidados. 

CLÁUSULA 10a -DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11a- DA RECISÃO 
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alteraçí5es, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das partes com 
antecedência mínirna de 30 dias. 

CLAUSULA 12a - DAS PENALIDADES E MULTAS 
Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12.1- Advertência 8empre que forem constatadas infrações leves; 

12.2- Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será aplicado o 
disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.3- Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso 111 do art. 
87 de Lei Federal 8.666/93. 

12.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal8.666/93; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n° .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

email: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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Parágrafo primeiro- O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicará 
aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor. 

Parágrafo seg1undo • Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por período 
superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as 
sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro • Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão a 
critério do Contratante. 

'· Parágrafo quarto • Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto • A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade dEl ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 1311
- DA LEGISLAÇÃO 

O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades 
previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno 
conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14'1 
- As partes elegem o Foro da Comarca de lrarâ, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (quatro) vias de igual 
teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

lrará/BA, 11 de maio de 2021 . 

q~~Ls~ 
C~RA MUNICIPAL DE IRARÁIBA 

Genivaldo Batista da Silva 
CONTRATANTE 

~ ~ 

\f S M ELETRODIESEL COMERefO.._f SERVIÇO L TOA. 
Valdomiro Silva More1ra 

CONTRATADA 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n°.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 

eD\ail: c.unal'adevereadoresdt>irara@hotmail.cgm 



Testemunhas: 

1 .~0~ 
RG. ~~ -.'!>Jt.G..taS, SSP/~"' 

.... 

Câmara de 
Vereadores 
Muníclpio de lrará ·Bahia 

Ca.~·a da Cidadania 

CONTRATADA 

~· • ., · .,. - · - SSP/51J 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n".l20, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 
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EXTKATO CONTRA"IO 
CONTRATO DE PRE.STAÇÀU DE SERVIÇOS N"U03412021 

DISPENSA LICITAÇÃO N"002'112UZI 

CONTRATANTE: CAMAR,\ MUMCIPAL DE IRARÀ. CONTRATADO: V S M ELETRODIESEL COM~RCIO E 
SH<VIÇO LTOA .• INSCRITA NO CNPJ SOB UI .T.>4.S6810001.()7; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÁNICCI. 
VAI.OR 00 CO~TRATO· RS 2110.00 (OU7.ENTOS Rf,AIS~OI\TA ASSII\ATURI\ 00 CONTRATO: 1110~02 1 . 
SUõNATÀRIOS: CõF.NIVALOO RAll~.,.A OA SILVA - Pf:LA CONTRATAI\Trc VALOUMIRO SILVA M\JR~IRA- Pr:LA 
CO~TRATAilA.. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Preside nte Ta ncredo Neves, nV.l20, Centro, lrará-Bahia. CEP.: 442555-

000. (75)3247 -2294. emall: camaradeyereadoresdejrara@botma ll.com 

Ceffíffcaçao DigitaC GFC8JNRR-ZGKI93XA~89DJOEH3-DCGESG60 

Versão e/etrõnica disponível em: https:/ldoem.org.br/pl/ba/irara 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-212001 de 24/08/200 1, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 


